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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 694, DE 16 DE MARÇO DE 2000 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Wagner Pimenta, presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, 
Vice-Presidente, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Valdir 
Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito 
Pereira, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, referendar a convocação, pela Presidência do 

Tribunal, da Ex.ma Juíza Anéli Li Chum, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região, para substituir, temporariamente, nesta Egrégia Corte, o Ex.mo Ministro 
Armando de Brito, em razão do afastamento de S. Ex.a por motivo de 
aposentadoria, e a convocação do Ex.mo Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para atuar neste Tribunal até 30 de 
junho do corrente ano, nos termos da Resolução Administrativa nº 379/97, em 
substituição à Ex.ma Juíza Anélia Li Chum. 

 
Sala de Sessões, 16 de março de 2000. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 
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